
PROJETO DE LEI Nº                   , DE 2025
      (Do Sr. Rafael Prudente)

Altera o parágrafo 1º do art. 10 da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24
de agosto de 2001, para equiparar a
assinatura eletrônica com certificado
digital  no âmbito  da Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil) ao reconhecimento de firma.

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º Esta  Lei  equipara  a  assinatura  eletrônica  com
certificado digital  no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (ICP-Brasil) ao reconhecimento de firma.

Art.  2º O parágrafo  1º do art.  10 da Medida Provisória  nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art.
10............................................................................................
......................

........................................................................................
.......................................

§  1º  As  declarações  constantes  dos  documentos  em  forma
eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação
aos signatários, na forma do art.  131 da Lei no 3.071, de 1o de *C
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janeiro  de  1916  -  Código  Civil,  e  equiparam-se,  para  todos  os
efeitos, aos documentos com reconhecimento de firma de que trata
o inciso IV do art. 7º da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.

........................................................................................
.............................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A MPV nº 2.200-2, de 2001, instituiu a  ICP-Brasil, uma cadeia
hierárquica  de  confiança,  que  visa  a  garantir  a  autenticidade,
integridade e validade jurídica de aplicações que utilizem certificados
digitais  e transações  e  documentos  em forma eletrônica.  Vinte  e
quatro  anos  se  passaram  e  o  Sistema  Nacional  de  Certificação
Digital se consolidou como o padrão público no ramo, provendo a
assinatura eletrônica qualificada à sociedade, tanto para o cidadão
quanto para as empresas.

Conforme o padrão estabelecido pelo ICP-Brasil, a assinatura
digital  é  dotada  de  autenticidade,  integridade,  confiabilidade  e  o
não-repúdio. Essas características garantem que o autor não poderá,
por forças tecnológicas e legais, negar que seja o responsável por
seu conteúdo. Para tanto, o art. 10 da MP nº 2.200-2, de 2001, já
concede  aos  certificados  digitais  a  mesma  validade  jurídica  que
documentos em papel com assinaturas manuscritas.

Entretanto, ainda não há dispositivo no ordenamento jurídico
que conceda integralmente  ao  seu uso  a  mesma validade  que o
reconhecimento de firma realizado por tabeliães. 

Feitas  essas  considerações,  é  notória  a  necessidade  de
equiparar  a  assinatura  eletrônica  qualificada  (certificação
disponibilizado pela  Infraestrutura  de Chaves Públicas  Brasileira  -
ICP-Brasil) ao reconhecimento de firma tratado no inciso IV do art.
7º  da  Lei  nº  8.935,  de  18  de  novembro  de  1994,  para  fins  de
ampliar  as  opções  da  população  nos  casos  em  que  haja  essa
exigência, seja no exercício de seus direitos ou na concretização de
seus negócios jurídicos..
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Diante  do  exposto,  peço  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a
aprovação deste Projeto de Lei, que, além de medida da mais lídima
justiça, representa um avanço fundamental no fim da burocracia que
procrastina a vida dos cidadãos brasileiros.

Sala das Sessões, em 8 de abril de 2025, na 57ª legislatura.

RAFAEL PRUDENTE
Deputado Federal

MDB-DF
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